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O vereador subscrito, com fundamento no art. 94-A, da Resolução nº 06, de 18 de maio de 2015 -
Regimento Interno, manifesta CONGRATULAÇÃO e APLAUSOS ao piloto Rodrigo Schlatter
Matsumoto, Campeão Brasileiro de Rally Baja na temporada 2023, categoria UTV 4.

Justificativa

 
Ao longo da temporada, o piloto demonstrou não apenas destreza técnica e maestria ao volante, mas
também um comprometimento inabalável com a excelência esportiva. Sua jornada até o título de
Campeão Brasileiro é um testemunho de dedicação incansável, resiliência diante de desafios e um espírito
indomável que inspira admiradores deste esporte de aventura.

A paixão de Rodrigo Schlatter Matsumoto pelo Rally Baja transcendeu as pistas, reverberando como um
exemplo vivo de determinação e superação. Seu sucesso não é apenas uma vitória pessoal, mas uma
conquista que eleva o nome do nosso estado e município nas competições automobilísticas.

É imperativo reconhecer o papel do esporte como vetor de valores e inspiração para as futuras gerações.
Ao enaltecer o êxito de Rodrigo, celebramos não apenas um título, mas a materialização do trabalho
árduo, do comprometimento com a excelência e da resiliência perante os obstáculos.

Portanto, este parlamentar, em nome de todo o povo costarriquense, expressa sua profunda admiração a
Rodrigo Schlatter Matsumoto, congratulando-o calorosamente por sua conquista notável. Que esta moção
sirva não apenas como um tributo merecido, mas como um estímulo para continuar a iluminar os
caminhos do esporte automobilístico brasileiro com sua notável habilidade e paixão.
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